
Prefeitura Municipal de Hanna do Sul

Art. 1°

Art. 2°

Art. 32

Art. 42

Estado do Parana

Gabinete do Prefeito

L E I N2 88/66.-

ROMÃO MARTINEZ,Prefeitp Municipal de Itaana
do Sul Estado do Paraná etc. no uzo de aias
atribuigOes legais FAÇO 1saber que a Camara
Municipal Decretou e eu Banciono a seguinte
Lei;

- Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir por
compra ou a qualquer titulla hum (1) compreensor de ar
para o serviço de abastecimento de agua da Sede do MU
nicipio.

- A aquisigao de que trata o artigo primeiro poderá ser
feita sem concorrencia Pablica,e de quem melhores con
digoes oferecer.

- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrá por conta da Verba propria constante em Orça-
mento Vigente (4.1.211.9.2)Canos aparelhos e utencilios.

- Apresente Lei entrará em vier na data de sua Publica
gao,Revogadas as disposiçOes em contrarios.

Gabinete do Prefeito Municipal
Rm, 11 de Abril de 1.966.-

"s•

imao Martinez Prefeito M. Sebastiao S. de Lima
Secretário

Publicado na secretária da Prefeitura Municipal de
Itaana do Sul em211 da Abril de 1.966.-

76-Fastiao Soares de Lima Secretário

CIENTE 
!•/flo..1IVE-SE

EnkLÍ.


